
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE VALOR ADICIONADO

Pelo presente instrumento, de um lodo, no quolidode de CONTRATADA

TNTCON TELECOM LTDA, pessoo jurídico de direito privodo, com sede no Ruo Mocopo, 80,

sobrodo, boirro Trindode, CEP 24.456-170, Cidode de SÕo Gonçolo, Estodo de Rio de Joneiro,

inscrito no CNPJ/MF sob o no. 53.ól 1.442/OOOI-30, com Dispenso/Ato de Autorizoçõo - Anotel

n" 53500.009314/2024-89, Telefone no: (21) 2042-3779 - e-moil: odmin@intcom.net.br - site:

hitp:/lwww.intcom.net.br dorovonte simplesmente denominodo CONTRATADA.

E de outro lodo o pessoo físico ou jurídico, dorovonte denominodo(o) CONTRATANTE

conforme identificodo no TERMO DE ADESÃO.

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Controto tem por objetivo o prestoçÕo oo CONTRATANTE, por porte do
CONTRATADA, do fornecimento de serviços relocionodo oo ocesso, ormozenomento,
opresentoçÕo, movimentoçoo ou recuperoçõo de informoções digitois em especiol o Rede

Mundiol de Computodores (/nfernei).
1"2 O serviço estoró disponÍvel 24 (vinte e quotro) horos por dio, duronte os 7 (sete) dios do
semono. o portir de suo otivoçÕo oté o término deste Controto, ressolvodos os interrupções
cousodos por coso fortuito ou motivo de forço moior.
2.1 Aplicom-se oo presente Controlo os seguintes legisloções, sem prejuízo dos demois
vigentes:
2.1.1 Código de Defeso do Consumidor (CDC) - Lei no 8.078 de I I de Setembro de I 990;

2.1.2Lei Gerol de Telecomunicoções (LGT) - Lei no 9.472 de ló de Julho de 1997:

cLÁusurA SEGUNDA - DAS MODAUDADE§ DO SERVIçO
2.'l A CONTRATADA oferece diferentes modolidodes de serviço de Volor Adicionodo que
dependem do tipo de meio físico que foço o ligoçõo entre os dependêncios do
CONTRATANTE, e o bose do CONTRATADA. Atuolmente existem 4 (quotro) modolidodes
distintos o sober: serviÇo de Volor Adicionodo otrovés de linhos telefônicos fixos (diolup),
ocesso utilizondo tecnologio ADSL e ocesso por rede metropolitono (Ródio ou Cobo), ocesso
utilizondo tecnologio vio sotelite.
2.2 O CONTRATANTE tombém deveró possuir Controlo de Presloçõo de Serviços de
Telecomunicoções poro usufruir dos Serviços de Volor Adicionodo.
2.3 O serviço é prestodo em diversos plonos diferenciodos por foixos de velocidode, números
oe terminois e limitoções de sessões TCP/lP simultôneos.
2.4 A CONTRATADA podero o quolquer tempo crior novos modolidodes de ocesso, bem
como extinguir plonos existentes poro otender demondos e necessidodes do mercodo.
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clÁusurA TERcEtRA - DAS cARAcTERísncas sÁstcas Do sERVtço

3.1 A CONTRATADA monteró em bonco de dodos registros dos endereÇos lP utilizodos pelo

CONTRATANTE pelo prozo de 0l (um) ono de ocordo com o legisloçÕo vigente.
3.2 É vedodo oo CONIRATANTE utilizor o serviço poro disponibilizor servidor de dodos de
quolquer espécie, inclusive: servidores de WEB, FTP, SMTP, POP3, servidores de rede ponto-o-
ponto e quoisquer conexões entrontes.
3.3 A CONTRATADA fico isento de quolquer responsobilidode por incompotibilidode dos

sistemos operocionois e ou softwores de propriedode do CONTRATANIE com o softwore de

conexÕo utilizodo no serviço.

3.4 A CONTRATADA nÕo se responsobilizo pelo funcionomento de oplicotivos de terceiros,
podendo inclusive restringi-los, controló-los ou bloqueo-los, coso considere necessório.

crÁusurA QUARTA - DA INSTATAÇÃO E TNFRAESTRUTURA DO ACESSO

4.1 O meio físico entre o CONTRATANTE e o CONTRATADA seró de responsobilidode do
empreso detentoro de outorizoçõo de serviços de Telecomunicoções expedido pelo Anotel.
4.2 A monutençõo do serviço de VolorAdicionodo de ocordo com o ortigo ó1, do Leino.9472
de 16107/1997 e de competêncio exclusivo do CONTRATADA.

cLÁusuLA eurNTA - DAs oBRTGAÇÕES DA CoNTRATADA

5.1 Sem prejuízo de outros disposições deste controto, constituem obrigoções do
üONTRATADA:
5.1.1 Orientor o CONTRATANTE quonto os configuroções odequodos em seu
microcomputodor poro o funcionomento do serviço;
5.1.2 Prover o estruturo de servidores poro o ocesso do CONTRATANTE oos Serviços de Volor
Adicionodo fornecidos pelo CONTRATADA;
5.1.3 lnterogir com o fornecedor do meio físico sempre que necessório poro o soluçÕo de
problemos, que possom estor prejudicondo o uso dos serviços de Volor Adicionodo
controtodos;
5.1.4 Prestor suporte telefônico oo CONTRATANTE, visondo dirimir dúvidos no utilizoçõo do
serviço. O suporte telefônico estoró disponível em horório comerciol de segundo o sexto-feiro,
otrovés do telefone 62 9?4?6-7069.

crÁusulA sExTA - DAS oBRrcAÇÕES Do CoNTRATANTE
6.1 Celebror controto com empreso outorizodo o prestor serviço de Telecomunicoções poro
interligor sucrs dependêncios à bose do CONTRATADA.
6.2 No coso do CONTRATANTE utilizor ocesso por linho telefônico convencionol (diol-up), esto
deveró controtor umo operodoro de STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutodo). No coso de
c:esso ADSL, Ródio ou Soteliie, o operodoro o ser CONTRATADA deveró possuir outorizoçÕo
de prestoçÕo de SCM (Serviço de ComunicoçÕo Multimídio).
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6.3 Assumir inteiro responsobilidode pelo correto uso do serviço, inclusive com reloçôo o
configuroçÕo de seus equipomentos, obedecendo oos podrões e corocterísticos técnicos

outorizodos pelo CONTRATADA, comprometendo-se o nÕo olteror os configuroções podrÕo

exigidos por esto e, oindo, utilizor exclusivomente o softwore de outenticoçÕo do
CONTRATADA cumprindo os procedimentos técnicos indicodos
6.4 O serviço é prestodo poro o uso do CONTRATANTE, devendo este utilizo-lo poro os fins

previstos neste controto, sendo expressomente proibido suo comerciolizoçõo, cessõo,

locoçÕo, sublocoçÕo, comportilhomento, disponibilizoçÕo ou tronsferêncio o terceiros, sob

peno de rescisÕo controtuol e oplicoçÕo do multo previsto no item 10.3 deste controto.
6.5 Responsobilizor-se integrolmente pelo seguronÇo de seus dodos e sistemos, preservondo-

se contro o perdo de dodos, invosÕo de rede e outros eventuois donos cousodos oos

equipomentos de suo propriedode, nÕo cobendo quolquer tipo de ressorcimento ou

indenizoçÕo, por porte do CONTRATADA, no ocorrêncio dos referidos hipoteses.

CLÁUSULA SETIMA . DOS VAIORES, TORMAS DE PAGAMENTOS E REAJUSTES

7.1 Em decorrêncio do ojustodo neste controto o CONTRATANTE pogoró à CONTRATADA, o(s)

volor(es) no(s) condiçõo(ões) descrito(s) no TERMO DE ADESÃO.

7.1.1 lnstoloçÕo: volor correspondente o configuroçôo iniciol do sistemo do CONTRATANTE e

do CONTRATADA poro o prestoçÕo do serviço objeto deste controto.
7.1.2 Assinoturo mensol SVA: É o volor cobrodo mensolmente, correspondente o
disponibilizoçÕo do serviço, conforme opçÕo escolhido e descrito no TERMO DE ADESÃO. Os

volores especificodos nos itens dispostos no TERMO DE ADESÃO serÕo cobrodos otrovés de
boleto boncório, o portir do otivoçõo do serviço, e serõo enviodos/entregues pelo
ÇONTRATADA oo CONTRATANTE preferenciolmente vio correio eletrônico, ou remesso postol,
.:u entregue pessoolmente, ou vio whotsopp, conforme estobelecido no TERMO DE ADESÃO.
7.1.3 ReinstoloçÕo/ReconfiguroçÕo: volor cobrodo pelo suporte dodo oo CONTRATANTE,
pelo CONTRATADA, nos seguintes hipóteses:
7.1.3.1 O CONTRATANTE venho o necessitor de ouxÍlio, por porte do CONTRATADA, poro
efetuor o reinstoloÇÕo e ou reconfiguroçÕo do sistemo motivodo por perdo de serviço.
7.1.3.1 O CONTRATANTE solicite ouxílio, por porte do CONTRAIADA. poro olteror o
instoloçÕo do serviço de um computodor poro outro, no mesmo endereço do instoloçÕo.
7.2 Hovendo olteroçÕo no endereço poro recebimento do cobronço sem que hojo
comunicoçÕo, por escrito e formol. do CONTRATANTE junto à CONTRATADA. serõo
considerodos devidomente enviodos e entregues todos os foturos encominhodos poro o
endereço mencionodo pelo CONTRATANTE duronte o processo de codostromento.
7.3 Os volores deste controto serÕo reojustodos o codo perÍodo de t2 (doze) meses, otrovés
do índice IGPM-FGV ou outro de mesmo noturezo. Coso vedodo legolmente ô utilizoçÕo
desse índice, seró utilizodo índice legolmente indicodo poro substituÊlo.
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CLÁUSUI.A OITAVA. DAS PENATIDADES POR FATTA DE PAGAMENTO

8.1 O nÕo pogomento pelo CONTRATANTE de quolquer porcelo referente oo serviço prestodo

no doto de seu respectivo vencimento correspondente, ensejoró suspensõo dos serviços nos

seguintes termos:
8.1.1 O serviço seró suspenso opós 09 (nove) dios contodos do respectivo vencimento.
ficondo o seu restobelecimento condicionodo oo pogomento do(s) volor(es) em otroso,
ocrescido(os) do multo e juros;

8.1.2 A rescisÕo do controto ocorreró, independente de quolquer oviso ou notificoçÕo judicio I

ou extrojudiciol, 60 (sessento) dios opós o suspensÕo dos serviços, sem prejuízo do
exigibilidode dos débitos pendentes, bem como oplicoçÕo dos demois penolidodes cobíveis.

ê.2 Quondo o(s) otroso(s) no(s) pogomento(s) for(em) superior(es) o l2 (doze) meses, olém
dos encorgos de multo e juros, deve ser ocrescido, oo(s) volor(es) devido(s), otuolizoçõo
monetorio no mesmo formo do item 7.3 supro.

cLÁusurA NoNA - DA EXTrNÇÃO DO CONTRATO

9.1 O presente controto poderó ser extinto de pleno direlto, nos seguintes hipóteses:
9.1.1 Por rescisÕo, pelo inobservôncio de disposições legois pelos portes, bem como por
descumprimento pelos portes de quoisquer dos obrigoções neste controto ovençodos, e
oindo comerciolizoçõo ou cessõo dos serviços controtodos o terceiros pelo CONTRATÂNTE

sem prévio onuêncio do CONTRATADA, olém de quolquer formo de uso dos serviços de
moneiro froudulento. ou ilegol pelo CONTRATANTE com o proposito de prejudicor terceiros ou
o proprio CONTRATADA, onde nesto hipotese respondero o CONTRATANTE pelos perdos e
donos oo lesionodo.
9.1.2 Se quolquer dos portes, por oÇõo ou omissÕo, que nÕo se corocterize expressomente
como obrigoçÕo decorrente deste controto, mos que ofete o mesmo, ou sejo, de quolquer
modo o ele vinculodo, prejudique ou impeço o continuidode do suo execuçõo;
9.1.3 Se houver impossibilidode técnico poro o continuidode do fornecimento do serviço
r.'lcl,,'cdo por dificuldodes encontrodos pelo Provedor de Serviço de TelecomunicoçÕo;
9.1.4 P-, -eterminoçÕo legol, ou porordem emonodo do outoridode competente que, por
quolquer motivo, determine o suspensÕo ou supressõo do prestoçÕo dos serviços objeto deste
éontroto;
9.1.5 Por pedido ou decretoçÕo de recuperoÇÕo judiciol ou extrojudiciol, folêncio ou
insolvêncio civil de quolquer dos Portes;

9.1.ó Se o CONTRATANTE utilizor de proticos que desrespeitem o lei. o morol. os bons
costumes, comprometo o imogem público do CONTRATADA ou, oindo, contrórios oos usos e
costumes considerodos rozoóveis e normolmente oceitos no ombiente do internet, tois cr:no,
mos nÕo se restringindo o:
l) invodir o privocidode ou prejudicor outros membros do comunidode do internet;
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ll) simples tentotivo, ocesso ou quolquer formo de controle nõo outorizodo de bonco de
cioá'às ou sistemo informotizodo do CONTRATADA e/ou de terceiros;
lll) ocessoi, olteror e/ou copior orquivos ou, oindo, simples tentotivo de obtençÕo de senhos

e dodos de terceiros sem prévio outorizoçÕo;
IV) envior mensogens coletivos de e-moil (spom moils) o grupos de usuórios, ofertondo
produtos ou serviços de quolquer noturezo, que nÕo sejom de interesse dos destinotorios ou
que nÕo tenhom consentimento expresso deste.
Vl) disponibilizor orquivos eletrônicos que infrinjom leís de direitos outorois de terceiros.
Vll) disseminoçõo de vírus de quoisquer especies.
9.2 A CONTRATADA, o seu exclusivo critério, nos cosos do CONTRATANTE utilizor-se de
quolquer dos proticos previstos no ilem 9.1.6 e incisos, podero bloqueor tempororiomente o
serviço por 3 (três) dios.
9.3 A extinçÕo do presente poderó ser solicitodo por quoisquer dos portes medionte
comunicoçÕo por escrito com ontecedêncio mínimo de 30 (trinto) dios. Se o rescisÕo do
i -, rtroto c,lorrer por culpo ou solicitoçÕo imotivodo do CONTRATANTE, ontes do cumprimento
do prozo estobelecido neste instrumento seró oplicodo o mullo de 307" (trinto por cento)
colculodo sobre o volor dos mensolidodes que seriom cobrodos oté o término do controto.

crÁusurA oÉcrme - DAs DrsposrÇÕES cERArs
10.1 A ossinoturo deste instrumento de ocordo com o ortigo ó1. do Lei no 9472 de 16107/1997

implico no oceitoÇõo pelo CONTRATANTE, de todos os clóusulos oqui dispostos.
1O.2 É focultodo à CONTRATADA proceder o odequoçÕes no serviço, visondo o
ocomponhomento dos evoluções tecnológicos relocionodos oo serviço prestodo e c
gorontio do suo quolidode, sendo que nesso hipotese o CONTRATANTE seró comunicodo dos
referidos evoluções com ontecedêncio prévio de l5 (quinze) dios.
10.3 É permitido oo CONTRATANTE, medionte solicitoçÕo à CONTRATADA e desde que hojo
viobilidode técnico. o migroçõo do plono poro o quol optou no oto de odesÕo oo serviço
poro quolquer outro disponibilizodo pelo CONTRATADA.
10.4 No hipotese de migroçÕo, o cobronço dos volores relotivos à novo modolidode
controtodo seró feito "pro-roto-die", o contor do doto do migroçÕo.
10.5 O CONTRATANTE reconhece que o CONTRATADA e responsóvel único e exclusivomente
p,;1.-: prestclçÕo do serviço de volor odicionodo de ocordo com o ortigo ó,l, do Lei no 9472 de
16/07119tr, nóo tendo nenhumo responsobilidode por donos, lucros cessontes ou insucessos
comerciois eventuolmente sofridos pelo CONTRATANTE, ossociodos à utilizoçÕo do mesmo.
10.6 Todos os prozos e condiçÕes deste controto vencem independentemente de oviso ou
interpeloçÕo judiciol ou extrojudiciol, solvo estipuloçÕo expresso em sentido contrório.
10.7 Fico ossegurodo os Portes revisorem os volores controtuois, medionte ocordo, coso
verificodos situoçÕes que justifiquem o intervençõo poro gorontir o equilíbrio econômico-
finonceiro do controto em todo suo execuçõo, o exemplo de olteroções no volor combiol dc>
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ciotcr norte-omericono, olteroções no volor de tributos que influenciem no formoçõo dos

volores controtodos, demois olteroçÕes econômicos que tornem inexequível o objeto

controtodo poro umo dos Portes.

crÁusutA oÉctme PRIMEIRA - DA ANTIcoRRUPÇÃo

It:ír No execuçõo do presente Controto é vedodo os portes e/ou o empregodo seu, e/ou cr

preposfõ's'éu. e/ou o gestor seu:

l) Prometer, oferecer ou dor, direto ou indiretomenie, vontogem indevido o ogente pÚblico

ou o quem quer que sejo, ou o terceiro pessoo o ele relocionodo;
ll) Crior, de modo froudulento ou irregulor, pessoo jurídico poro celebror o presente Controto;

tll) Obter vontogem ou benefício indevido, de modo froudulento, de modificoções ou

prorrogoÇões do presente Coniroto, sem outorizoçÕo em lei, no oto convocotório do
licitoçõo público ou nos respectivos instrumentos controtuois;
lV) Monipulor ou froudor o equilíbrio econômico-finonceiro do presente Controto; ou

V) De quolquer moneiro froudor o presente Controto; ossim como reolizor quoisquer oções ou

omissões que constituom prótico ilegol ou de corrupçÕo, nos termos do Lei no 12.84612013

(conforme olterodo), do DecreÍo no 8.420/2015 (conforme olterodo), do U.S. Foreign Corrupt
Proctices Act de 1977 (conforme olterodo) ou de quoisquer outros leis ou regulomentos
,-,:i roveis ("Leis AnticorrupÇõo"),oindo que nÕo relocionodos com o presente Controto.

cLÁUSUtA oÉCIme SEGUNDA. DA VIGÊNCIA
12.1 Este coniroto entro em vigor no doto do ossinoturo dos controtontes e teró volidode
enquonto houver obrigoçÕes entre os portes decorrentes do prestoçÕo do(s) serviço(s). O
prozo de prestoçÕo do(s) serviço(s) objeio de controtoçÕo é determinodo de 12 (doze)
meses, possondo este período prorrogo-se outomoticomente por iguois períodos.

ctÁUSUtA oÉcIme TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 Poro o devido publicidode deste controto, o mesmo estó registrodo em cortório c-
registro de títulos e documentos do Cidode de Sôo Gonçolo, Estodo de Rio de Joneiro, e
encontro-se disponível no endereço virtuol eletrônico wrarw.inlcom.nelbr
13.2 A CONTRATADA podero omplior ou ogregor outros serviços, introduzir modificoções no
presente controto, inclusive no que tonge às normos regulomentodoros desto prestoçÕo de
serviços, medionte termo oditivo controtuol que seró registrodo em cortório e disponibilizodo
no endereço virtuol eletrônico www.intcom.net.br Quolquer olteroçõo que porventuro
ocorrer, seró comunicodo por oviso escrito que seró lonçodo junto oo documento de
cobicnco mensol e/ou mensogem enviodo por correio-eletrônico(e-moil), ou
L--i),rdspo'r-'êncio postol (vio Correios), o que seró dodo como recebido e oceito
outomoticomente pelo CONTRATANTE.
'ji lir
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14.1 O presente controto obrigo, desde logo, os Portes controtontes e seus sucessores, o

quolquer título, ficondo eleito em comum ocordo o Foro do Cidode de Sôo Gonçolo, Estodo

de Rio de Joneiro, poro dirimir todo e quolquer divergêncio decorrente do presente controto,

com exclusÕo de quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

E, por estorem de ocordo com os clóusulos e termos do presente controto, os portes

declorom nôo estorem controtondo e/ou oceitondo o presente sob premente cooçôo,
estodo de necessidode ou outro formo de vício de consentimento. tendo conhecimento de

todo direito e obrigoçÕo que ossumem nesto doto.

Sôo Gonçolo/RJ, 25 de morço de 2025.

ASSINATURA:

CONTRATADA INTCOM TELECOM LTDA

CNPJ: s3.óil .442/0001-30
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São GonÇalo/RJ
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